
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição, determinando sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, e, após, o seu encaminhamento às
Comissões competentes. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 11 de março de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 319/2026
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 003/2026: Autoriza o Poder

Executivo a efetuar repasse de recursos
financeiros ao Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Alfredo Chaves/ES –SAAE, no valor de
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003300390035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.
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